PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,

LEI Nº 016 DE 17 DE JULHO DE 1964.

ELEVA AS TARIFAS DOS SERVIÇOS TELEFÔNICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,

FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Artigo 1º -
Ficam elevadas, na forma abaixo discriminada, as Tarifas dos SERVIÇOS TELEFÔNICOS MUNICIPAIS de que tratam as Leis n.ºs 930, de 21/09/56 e 1.152 de 13/04/60 do Município de Montenegro, adotadas por este Município, pela Lei n.º 1/64, de 25 de Janeiro do corrente ano:

I – Por aparelho telefônico instalado, por mês:

a) Em Estabelecimento Comercial, Industrial, Escritório, Padarias, Oficinas, Hospitais, Médicos, Cartórios, Escritórios, etc...................................Cr$ 800,00

b) Em residências particulares...............................................................Cr$ 500,00

Artigo 2º -
A renda proveniente das mensalidades e ligações telefônicas, pagas pelos assinantes e particulares, respectivamente, de que trata esta Lei, destinar-se-á às encarregadas dos Centros Telefônicos distritais, em pagamento de seus serviços.

Artigo 3º -
Fica estabelecida a Taxa de Cr$ 30,00, por ligação telefônica solicitada por particulares e não assinantes, cobrando-se mais Cr$ 20,00 por ligação, excedendo mais de cinco minutos, a respectiva conferência.

§ Único -
As ligações telefônicas a que se refere o artigo 3º, serão cobradas pela ocupação das linhas e Centros pertencentes a este Município.

Artigo 4º -
Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor a partir do dia primeiro do corrente mês.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, em 17 de julho de 1964.
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